
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.534, DE 11 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre a substituição do uso de sacolas plásticas
por sacolas de papel ou sacolas plásticas
biodegradáveis em supermercados, mercados de
pequeno porte e lojas de departamento e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO
SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE

LEI:
Art. 1º Ficam os supermercados, mercados de pequeno porte e lojas de departamentos

obrigados a substituir as sacolas de plásticos por embalagens de papel.

Art. 2º As sacolas de papel fornecidas aos clientes deverão ser confeccionadas em
material resistente, capaz de suportar o peso e o volume das mercadorias comercializadas no
estabelecimento.

Art. 3º A inobservância ao que dispõe esta lei acarretará ao infrator as seguintes
penalidades:

I- notificação;
II- multa;
III- interdição;
IV- cassação do alvará de localização e funcionamento.

Art. 4º A multa de que trata o inciso II do artigo anterior deverá ser estabelecida pelo
Executivo, sendo destinada ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 5º O Poder Executivo se encarregará de realizar campanhas educativas e de
conscientização dos cidadãos e instituições a respeito dos benefícios desta lei para a preservação do
meio ambiente.

Art. 6º O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
acompanhará e fiscalizará o cumprimento desta lei.

Art. 7º VETADO.

Art. 8° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as
disposições em contrário.

Paço do Gabinete da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 11 de julho de 2008.

RICARDO VIEIRA COUTINHO
Prefeito
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LEI Nº 9.529 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a substituição do uso de saco plástico de
lixo e de sacola plástica por saco de lixo ecológico e
sacola ecológica, e dá outras providências.

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - O uso de saco plástico de lixo e de sacola plástica deverá ser substituído pelo uso
de saco de lixo ecológico e de sacola ecológica, nos termos desta Lei.

Parágrafo Único - VETADO
I - VETADO
II - VETADO
III - VETADO
IV - VETADO

Art. 2º - A substituição de uso a que se refere esta Lei acontecerá nos estabelecimentos
privados e nos órgãos e entidades do Poder Público sediados no Município.

Art. 3º - A substituição de uso a que se refere esta Lei terá caráter facultativo pelo prazo
de 3 (três) anos, contado a partir da data de publicação desta Lei, e caráter obrigatório a partir de
então.

Art. 4º - A inobservância ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator as seguintes
penalidades:

I - notificação;
II - multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) e, em caso de reincidência, no valor de R$

2.000,00 (dois mil reais);
III - interdição do estabelecimento;
IV - cassação do Alvará de Localização e Funcionamento de Atividades.
§ 1º - Na penalidade de notificação, será concedido prazo de 30 (trinta) dias para que o

infrator se ajuste ao previsto por esta Lei.
§ 2º - A penalidade de cassação do Alvará de Localização e Funcionamento de Atividades

não se aplica a órgão e entidade do Poder Público.

Art. 4º - promulgado em 23/04/2008 e publicado em 29/04/2008

Art. 5º - VETADO

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar campanhas educativas e de
conscientização de cidadãos e instituições a respeito da substituição de que trata esta Lei.
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Art. 7º - Esta Lei será regulamentada no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data
de sua publicação.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2008

Fernando Damata Pimentel

Prefeito de Belo Horizonte
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DECRETO Nº 13.446, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Regulamenta a Lei nº 9.529, de 27 de fevereiro de
2008, que “Dispõe sobre a substituição do uso de saco
plástico de lixo e de sacola plástica por saco de lixo
ecológico e sacola ecológica, e dá outras
providências”.

O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições, em especial a que lhe
confere o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica do Município e considerando o disposto no art. 7º da
Lei nº 9.529, de 27 de fevereiro de 2008, decreta:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Os estabelecimentos privados e os órgãos e entidades do Poder Público sediados
no Município de Belo Horizonte deverão substituir o uso de saco plástico de lixo e de sacola plástica
pelo uso de saco de lixo ecológico e de sacola ecológica, nos termos da Lei nº 9.529/08 e deste
Decreto.

§ 1º – Para os fins deste Decreto, entende-se por:
I - saco de lixo ecológico: aquele confeccionado em material biodegradável ou reciclado;
II - sacola ecológica: aquela confeccionada em material biodegradável, reciclado ou a

sacola do tipo retornável;
III - material biodegradável: o material que apresenta degradação por processos

biológicos naturais de ação de microrganismos, sob condições adequadas de iluminação, aeração e
umidade;

IV - sacola tipo retornável: a sacola confeccionada em material durável e destinada à
reutilização continuada;

V - material reciclado: material usado no processo de manufatura, obtido através de outros
materiais advindos de processos de reciclagem ou considerado como “sobras” de processos de
fabricação industrial.

§ 2º - Outros materiais poderão ser incluídos nos conceitos de saco de lixo ecológico e de
sacola ecológica, tendo em vista a evolução dos processos de fabricação e o desenvolvimento de
novos materiais comprovadamente menos agressivos ao meio ambiente, mediante parecer favorável
da Secretaria Municipal Adjunta de Meio Ambiente e da Superintendência de Limpeza Urbana.

Art. 2º - A substituição de uso a que se refere o art. 1º deste Decreto terá caráter
facultativo pelo prazo de 3 (três) anos, contados a partir de 28 de fevereiro de 2008, data de
publicação da Lei nº 9.529/08, prazo a partir do qual a substituição assume caráter obrigatório.
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